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ESTADO DABAHIA
URA MUNTCIPAL DE

GABINETE DO PREFE

GEM Ne. 04112017

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE
ALAGOINHAS.

Sr. Presidente,

JOAQUIM

Alagoinhas, 2017.

Ânnena oe

a essa Egrégia Câmara Municipal

ARDOSO NETO

Suhmeto à apreciação dessa egrégia Casa Legislativa o Projeto de Lei incluso em
anexo, nos termos do Artigo 47 da Lei Orgânica do Municipio, sobre criação de
auxílios na Lei Complementar OO7l2OO3.

Plg:i1,P!.Y91 que o presente Projeto de Lei tramite em regime de uRGÊrucla
URGENTISSIMA, nos termos do Art. 49 da Lei Orgânicá do Município de
Alagoinhas.

lnforma que o presente Projeto de Lei é fruto de negociação entre a prefeitura deAlasoinlras de Alasoinhas e o SIND|CATo DOS Fu-NcroúÃnrô§ ÉúBttóõS r;ÉALAGOINHAS . SIMPA.

Ante ao exposto, são essas, Senhor Presidente , as razões que me levam a propor opresente Projeto de Lei.

Reitero os votos de profundo respeito e admi
e solicito a aprovaÇão do presenie projeto d$

UNICIPAL OE ALAGONFI,'I} !
SEstado da Batria - 

_,
Comis-sÕo de Conslrrurçio. Jrrplsçp, Rodesàç I'ffi.'

Pça. Graciliano de Freitas, SN - Centro - CEP: 48.010-110, tet: (07S) 3423-Bg0S, ahgoinhas_ r
BA.
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ESTADO DA BAHIA
PREFETTURA MUNICIPAL DE AL

PROJETO DE LEI

Discussão

GABINETE DO PREFEITO

COMpLEMENTAR Ne }irr. t2o17
--J

Dispõe sobre a revisão geral anual da
remuneração dos Servidores Públicos
EÍetivos e Comissionados da Administração
Direta e da Entidade Autárquica da
Administração lndireta, Superintendência
Municipal de Transporte e Transito (SMTT), e
dá outras providências.^

râ\

o MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA, no uso das
atribui que lhe são conferidas por Lei, faço saber que a Câmara aprova e eu

Art. 1o. Esta Lei tem por objetivo proceder à revisão geral anual da remuneração dos
Servidores Públicos efetivos e Comissionados da Administração Direta, e da SMTT.

Art.2e. Ficam reajustadas, as remunerações dos Servidores indicados no Artigo 1e

da presente Lei, em 6,57" (seis vírgula cinco porcento), a partirde 1q de janeiro do
ano de 2018, conforme tabela anexa.

§1e. O percentual concedido será pago a partir de 01 de janeiro de 2018.

§2e. O percentual concedido diz respeito a recomposição salarial das perdas
inflacionárias dos exercícios dos anos de 2017 e 2018.

Art. 30. Fica reajustado o valor individual do vale alimentaçáo, para R$ 24,00 (vinte e
quatro reais).

§le. Serão concedidos até 22 (vinle e dois) vale alimentação por mês durante 12
(doze) meses.

§2e. O valor correspondente ao vale alimentação será depositado na conta bancária
cadastrada pelo Servidor, na data do seu pagamento.

Pça. Graciliano de Freitas, SN - Centro - CEP: 48.010-11
BA.
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Art. 4e. As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por conta das dotações
orçamentárias próprias.

Art. 5e. A presente Lei vigorará a partir de 01 de janeiro de 2018.

Art. 6e. Revogam-se as disposições em contrârio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, EM 13 de dezembro de
2017.

JOAOUIM BELARMI NETO

Pça. Graciliano de Freitas, SN - Centro - CEP: 48.010-Í10, tel: (075) 3423-8305, Alagoinhas- 3

BA.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOIÍ{HAS

TABELÂ DE VENCIMENTOS DE CARGOS PERMANENTES
ANEXO V

VIGÊNCIA A PARTIR DE 1Ô DE JANEIRO OE 2O1A

de Enfermaqem
de Infra-estrutura

Fiscal de Obras
Fiscal de Sewiços

écnico de Laboratório

em Segur. do Trabalho
écnico em EdificaÇões

I

I

1
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA i,IUNICIPAL DE ALAGOINHAS

TABELÀ DE VENCIMENTOS DE CARGOS PERT'ANENTES
ANEXO V

VIGÊNCIA A PARTIR DE 1' DE JANEIRO DE 2OIA

iscal de Sêrviço
écico de Viqilância SanitáÍia

de Sist. Informatizados
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AT.AGOINHAS

ANEXO VII
TABELA DE GRATTFTcAçÃo or ATTvTDADE púaLrcA

vreÊtcta I pARTTR DE 10 DE ,ANErRo DE 2ol8

REFERENCIA 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 t2 13
VALOR - R$ t77,10 195,32 226,02 2s9,97 298,9L 343,7 5 395,30 454,6t 522,At 60L,22 691,39 795,72 974,35
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO
ANEXO VI

VIGÊNCIA A PARTIR DE 10 DE JANEIRO DE 2018

DENOMINAÇAO SIMBOLO VENCTMENTOS EM R$

Diretor
Procu rador Ad mi n istrativo
Coordenador Técnico
Assessor de Comunicação Social

cc-2 R$ 4.8OO,18

Coordenador I
Secretaria do Gabinete do Prefeito
Coordenador Especial de Política do Emprego

cc-3 R$ 2.8OOr10

Motorista Oficial
Coordenador II
Oficial de Gabinete

cc-4 R$ 2.OOO,O8
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

TABELA DE VEÍ{CIMENTOS DE CARGOS PERMANEI{TES
ANEXO IV - S.tit,T.T

VIGÊÍ{CIA A PARTIR DE 10 DE JANETRO DE 2O1A

de Infra-Estrutura
de Limpeza

s o E F G H I J L MAgente de Infra-estrutura í.198,47 't-2u,42 1.271,45 1.309,60 '1.3,t8.88 í.349,35 1.431,03 1.473,!6 1.518,18 1.563,73 í.510,64 1.654,96

Adm. Fin. e contabilidôde

de Sist. Informatizados

B c D E G H I J L M
4.062,04 4.183,90 4.309,42 4.434,70 4.57í,86 4.705,02 4.850,20 4.995,79 5.145,6-' s.300,04 s.459,04 5.622,81


